
 

 

 

SEGUNDA ALTERAÇÃO  CONTRATUAL 
TXM SOLUÇOES E SERVIÇOS LTDA 

     CNPJ/MF: 35.781.813/0001-40 
 
 
 
 
 

PATRICIA CECILIA DA CUNHA BASTOS SILVA , BRASILEIRA, CASADA,sob 
regime  de Comunhão Parcial, MÉDICA, natural da cidade de Iporá – GO, data de 
nascimento 18/12/1986,portador da CNH SOB Nº 04477588100 emitida pelo DETRAN – 
GO com emissão em 11/02/2019 e validade em 08/02/2024, portador da Carteira de 
Identidade (RG): n° 4620868, expedida por SSP/GO em 15/03/2005 e CPF: n° 
016.702.191-51, residente e domiciliada na cidade de Brasília - DF,  na QUADRA 209, nº 
404, SUL (AGUAS CLARAS), CEP: 71930-750, neste ato representada por LEMUEL 
COSTA E SILVA, BRASILEIRO, CASADO,sob regime de Comunhão Parcial de bens, 
Empresário, natural da cidade de Iporá – GO, data de nascimento 30/01/1981,portador da 
CNH sob nº 00580579433 emitida pelo DETRAN – DF, com emissão em 11/04/2019, e 
data de validade em 02/04/2024, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 
32769043509486, expedida por SSP/GO em 03/12/1991 e CPF: n° 697.149.751-15, 
residente e domiciliado na cidade de Brasília - DF, na QUADRA 209, nº 404, SUL 
(AGUAS CLARAS), CEP: 71930-750; 

 LEMUEL COSTA E SILVA, BRASILEIRO, CASADO,sob regime de Comunhão 
Parcial de bens, Empresário, natural da cidade de Iporá – GO, data de nascimento 
30/01/1981,portador da CNH sob nº 00580579433 emitida pelo DETRAN – DF, com 
emissão em 11/04/2019, e data de validade em 02/04/2024, portador da Carteira de 
Identidade (RG): n° 32769043509486, expedida por SSP/GO em 03/12/1991 e CPF: n° 
697.149.751-15, residente e domiciliado na cidade de Brasília - DF, na QUADRA 209, nº 
404, SUL (AGUAS CLARAS), CEP: 71930-750; Na condição de únicos sócios da  
empresa TXM Soluções e Serviços Ltda  com sede a AVENIDA T1, nº 2025, Qd 88 Lt 
01 SALA 12;, SETOR BUENO, Goiânia - GO,  CEP: 74210025., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 35.781.713/0001-40, com seu contrato original devidamente registrado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás sob o nº 52204852342 em 13 de Dezembro de 
2019, resolvem fazer as  seguintes alterações no seu contrato social: 
 
CLÀUSULA PRIMEIRA: DO AUMENTO DO CAPITAL   
 
  O Capital é de 100.000,00 (Cem  mil reais), dividido em 100.000 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,  face a esta alteração passa a ser de  R$ 450.000,00 
(Quatrocentos e cinquenta mil  reais), com o aumento de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta 
Mil reais), subscritos e integralizados  neste ato, pelo administrador em moeda corrente do país 
com a seguinte distribuição 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL  E SÉDE 
 
A Empresa gira sob a Denominação de: TXM Soluções e Serviços Ltda  com sede a 
AVENIDA T1, nº 2025, Qd 88 Lt 01 SALA 12;, SETOR BUENO, Goiânia - GO,  CEP: 
74210025, poderá abrir, instalar, manter e extinguir filiais, escritórios, depósitos e quaisquer 
outros estabelecimentos, em qualquer parte do território nacional. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETIVO SOCIAL  
 

 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS; LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS , 
LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE RODOVIARIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZAVEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZAVEIS; SUPORTE TECNICO, MANUTENÇÃO 
E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL. 

 
 

CLAUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SUBSC E INTEGRALIZAÇÃO  
O Capital é de 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais), dividido em 450.000 quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta  
mil reais) em moeda corrente no Pais, com a seguinte distribuição: 
 

 
 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 
PATRICIA CECILIA DA CUNHA BASTOS 
SILVA 

225.000      1,00        
225.000,00 

LEMUEL COSTA  E SILVA 225.000      1,00         
225.000,00 

T   O   T   A   L 450.000      1,00        
450.000,00 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

PATRICIA CECILIA DA CUNHA BASTOS SILVA 225.000      1,00        
225.000,00 

LEMUEL COSTA  E SILVA 225.000      1,00         
225.000,00 

T   O   T   A   L 450.000      1,00        
450.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 A responsabilidade dos sócios, na forma da legislação em vigor, é limitada ao 
valor e suas quotas de capital e todos respondem solidariamente pela integralização do 
Capital social.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA ADMINISTRAÇÃO 
 Os negócios são geridos e administrados pelo sócio LEMUEL COSTA E SILVA 
que incumbira de todas as operações e representação da sociedade ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, podendo nomear procuradores, para representá-la em 
seus impedimentos.. 
 
CLAUSULA SEXTA : DO INICIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
 A Sociedade iniciou suas atividades em 02/12/2019, e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado 
 
CLÁUSULA SETIMA: DAS RETIRADAS  PRO – LABORE 
 Os sócios, tem direito a uma retirada mensal, a título de pró – labore, em 
conformidade com os limites estabelecidos entre eles. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO USO DA FIRMA 
 O uso da firma será feito pelo sócio LEMUEL COSTA E SILVA, exclusivamente 
para negócios da própria sociedade, fica vedada o uso da firma em documentos 
estranhos aos objetivos da sociedade tais como: avais, fianças, endossos, etc., e outros 
tidos como de meros favores. 
 
CLÁUSULA NONA: DO BALANÇO GERAL 
 O término do exercício social se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedido o balanço anual, sendo que os lucros ou prejuízos verificados, 
serão distribuídos ou atribuídos aos sócios, na proporção de suas quotas de capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS 
 As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser, cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento do outro sócio, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência das quotas negociáveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CAUSA MORTIS 
 No caso de falecimento de qualquer um dos sócios, será levantado um balanço 
especial na data, no qual, os herdeiros do falecido receberão todos os seus haveres ou 
caso convier, poderão ser admitidos na sociedade, conforme todos os direitos e 
obrigações do De Cujus, ou transferi-las a terceiro mediante o consentimento por 
escrito da sócia remanescente. 
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PARAGRÁFO PRIMEIRO: 
 Na resolução da sociedade em relação a um sócio, seja por retirada, exclusão ou 
morte, e sua substituição, se ocorrer, e na dissolução total da sociedade, obedecer-se-
á, nas omissões deste contrato, o que dispõe o Código Civil em seus artigos 1.028 a 
1.038. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 As deliberações sociais serão tomadas em Reuniões de Sócios, segundo o 
quorum estabelecido pelo Código Civil. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DISPENSA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 
 Dispensar-se-á a Reunião de Sócios quando todos decidirem, por escrito, sobre 
as matérias objeto da mesma, na forma do Parágrafo 3º do artigo 1.072 do Código Civil. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS REUNIÕES DE SÓCIOS 
 Havendo necessidade da realização de Reunião dos Sócios, para deliberar sobre 
matérias de ordem legal, contratual e/ou para tratar da condução dos negócios sociais, 
será ela convocada por qualquer uma dos sócios, através de carta circular, com o 
aceite da outro sócio, entregue até o dia anterior à data marcada, constando o local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INSTALAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS 
 As reuniões dos Sócios serão instaladas, presididas, secretariadas, lavradas em 
Livro de Atas das Reuniões de Sócios, e levadas a registro no órgão próprio, segundo o 
que dispõe o Código Civil nos artigos 1.074, 1.075 e seus parágrafos, permitindo-se a 
convocação de empregado da sociedade para secretariar os trabalhos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 O administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DO FÔRO 
 Para qualquer ação decorrente da aplicação ou interdição do presente 
instrumento contratual, assim como para suprir suas omissões, os contratantes elegem 
o foro da comarca de Goiânia, Estado de Goiás. Independente do futuro domicílio, que 
possa vir a adotar.  
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 E assim por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento de 
alteração contratual em 01 (uma) via de igual teor e forma, para o devido arquivamento 
na Junta Comercial do Estado de Goiás. 
 

 
                      Goiânia,  16 de Junho de 2021 
 
 
 
 

__________________________________________ 
LEMUEL COSTA E SILVA 

 
 

‘  ___________________________________________                                                   
PATRICIA CECILIA DA CUNHA BASTOS SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TXM SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01670219151

69714975115
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

PATRICIA CECILIA DA CUNHA BASTOS SILVA

LEMUEL COSTA E SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2021 08:41 SOB Nº 20215973267. 
PROTOCOLO: 215973267 DE 18/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104298179. CNPJ DA SEDE: 35781813000140. 
NIRE: 52204852342. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/07/2021. 
TXM SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


